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LEI nº 3.626, DE 09 DE SETEMBRO DE 2003. 

 

REVOGA O ART. 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 177, DE 09 DE 

SETEMBRO DE 1997, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO 

FUNERÁRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ERECHIM.   

 

 

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de atribuições conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município: 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica revogado o Art. 8º da Lei Municipal nº 177, de 09 de  setembro de 1997. 

  

Art. 2º - Para o atendimento dos sepultamentos de pessoas carentes do Município, serão 

utilizadas as previsões da Lei Municipal nº 3.495, de 20 de agosto de 2002. 

 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM/RS, 09 DE SETEMBRO DE 2003. 

   
 
                

                               ELOI JOÃO ZANELLA 
                               Prefeito Municipal 

 

 
Registre-se e publique-se. 
          Data supra. 
 
 
 
      ADEMAR DE GERONI 
Sec. Mun. de Administração. 


